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1  ª   PARTE  
LEIS E DECRETOS

Sem alteração.

2  ª   PARTE  
ATOS ADMINISTRATIVOS

Sem alteração.

3  ª   PARTE  
ATOS DE PESSOAL

ALTO-COMANDO DO EXÉRCITO

LISTA DE ESCOLHA PARA AS PROMOÇÕES DE 31 DE MARÇO DE 2013.

Lista organizada pelo Alto-Comando do Exército, de acordo com o art. 34 da Lei nº 5.821, de 10 
de novembro de 1972, alterada pela Lei nº 6.362, de 23 de setembro de 1976, e Lei nº 6.814, de 5 de 
agosto de 1980, para as promoções,  por escolha,  de 31 de março de 2013.

a. Lista de Generais de Divisão Combatentes:

                     1) OSWALDO DE JESUS FERREIRA
2) JULIO DE AMO JUNIOR
2) GERSON MENANDRO GARCIA DE FREITAS

b. Lista de Generais de Brigada Combatentes:

Ag WALTER SOUZA BRAGA NETTO ..................................... (2)
1) DÉCIO LUÍS SCHONS
2) LUIZ FELIPE LINHARES GOMES
3) LAURO LUÍS PIRES DA SILVA
4) ANTONINO DOS SANTOS GUERRA NETO
5) CÉSAR AUGUSTO NARDI DE SOUZA
6) FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS
7) JOSÉ LUIZ JABORANDY JUNIOR
Ag AMAURI PEREIRA LEITE ................................................... (2)
8) JOSÉ CARLOS CARDOSO
9) PEDRO ANTÔNIO FIORAVANTE SILVESTRE NETO
10) FERNANDO MAURICIO DUARTE MELO
11) HUMBERTO FRANCISCO MADEIRA MASCARENHAS

  c. Lista de Generais de Brigada Intendentes:
   

Ag JOSÉ ORLANDO RIBEIRO CARDOSO ............................. (2)
1) EDUARDO DA SILVA 
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2) PAULO CESAR SOUZA DE MIRANDA
Ag EXPEDITO ALVES DE LIMA ............................................. (2)
3) LUIZ ARNALDO BARRETO ARAÚJO

d. Lista de Coronéis Combatentes:

1) FERNANDO JOSE SOARES DA CUNHA MATTOS
2) GIL HERMINIO ROCHA
3) HENRIQUE MARTINS NOLASCO SOBRINHO
4) SÉRGIO DA COSTA NEGRAES
5) CARLOS JORGE JORGE DA COSTA
6) EDSON HENRIQUE RAMIRES
7) MAURO SINOTT LOPES
8) FRANCISCO MAMEDE DE BRITO FILHO
9) JOSÉ EDUARDO PEREIRA
10) GUIDO AMIN NAVES
11) EDUARDO RODRIGUES SCHNEIDER
12) MÁRIO LUIZ JATHAHY FONSECA
13) KEPLER SANTOS DE OLIVEIRA BASTOS
14) PEDRO OSVALDO ANDRADE CAROLO
15) JOÃO WAYNER DA COSTA RIBAS
16) EDSON BELLINI CHIAVEGATTO
17) GERALDO ARAUJO DO NASCIMENTO FILHO
18) JOSÉ AMAURI PEREIRA DA COSTA
19) JOSÉ CARLOS VIANNA DE SOUZA
20) RUBENS CORRÊA LEÃO
21) AMAURÍ JOSÉ RODRIGUES
22) MARINHO PEREIRA REZENDE FILHO
23) DIELSON JOSÉ MONTEIRO DE ALBUQUERQUE
24) JOSÉ CARLOS VILLELA DA COSTA
Ag GÜNTER HOEPERS ............................................................. (2)
Ag EUDES CARVALHO DOS SANTOS ................................... (2)
Ag JOÃO BATISTA STEVAUX ................................................. (2)
Ag CARLOS EDUARDO BORNHAUSEN CARDOSO ............ (2)
Ag GUSTAVO DE SOUZA ABREU .......................................... (2)
Ag JOSE EDUARDO GONDIM FILHO .................................... (1)
Ag JESUÍNO JOSÉ DE BRITO NETO ...................................... (2)
Ag ANDRÉ GERAQUE KIFFER ............................................... (2)
Ag ÂNGELO LUÍS TOMÉ DE SENNA ..................................... (2)
Ag BRENO BRAGA JUNIOR .................................................... (2)
Ag WALLACE VIANNA MARTINS JUNIOR ......................... (2)
Ag JORGE LUIZ SOARES RIBEIRO ........................................ (1)
Ag ANTONIO RICARDO DE ALCANTARA LIMA ................ (2)
25) JORGE LUIZ ALBINO DE SOUZA

e. Lista de Coronéis Intendentes:

1) HELCIO DE FREITAS MARTINS
2) LAELIO SOARES DE ANDRADE
3) JORGE LUIZ ALVES 
4) SÉRGIO FREIRE PIMENTA
5) VICENTE GARRONE PALMA VELLOSO
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6) MARCO CÉSAR DE MORAES
7) EDUARDO PAZUELLO

f. Lista de Coronéis Médicos:

1) GILBERTO FRANCO PONTES NETTO
2) MARCIO ANDRADE DE OLIVEIRA
3) ROGERIO PEDROTI
4) HAROLDO DE FREITAS BEZERRA
5) WALDICIR ROSA DA SILVA

OBSERVAÇÕES:

(1) Agregado, de acordo com o contido no inciso I do art. 81, da Lei nº 6.880/80 (E1).

(2) Agregado, de acordo com o contido no inciso II do art. 81, da Lei nº 6.880/80 (E1).

4  ª   PARTE  
JUSTIÇA E DISCIPLINA

Sem alteração.

Gen Div ARTUR COSTA MOURA
Secretário-Geral do Exército
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